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Lu MUNICIPAL Ns 563/2020,

Doutor Severiano/ltN,30 de novembÍo de 2020.

D§PÕE SOBRE O REPARCELAMENTO E

PARCETAMENTO DE DÉBITOS DO MUNICíPIO
DE DOUTOR SEVERTANO/RN COM SEU REGIME

PRÓPRIO DE PREVIDÊrucIn SOCIAT- RPPS.

O Prefeito Municipal de Doutor Severiano, Estado do Rio Grande do
Norte, faz saber que a Câmara Municipal de Doutor Severiano aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. ls - Fica autorizado o parcelamento e/ou reparcelamento dos débitos

do Município de Doutor Severiano/RN com seu Regime Próprio de Previdência

Social- RPPS, gerido pelo Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos do

Município de Doutor Severiano/RN - FUNPREV, relativos a competências até

Março de 2OL7, observado o disposto no artigo 5e - A da Portaria MPS ns

402/2OO8, na redação da Portaria MPS ne21"/2013:

I - os débitos oriundos de contribuições previdenciárias devidas e não

repassadas pelo Município (patronal), em até 200 (duzentas) prestações mensais,

iguais e consecutivas;

l! - os débitos oriundos de contribuições previdenciárias descontadas dos

segurados ativos, aposentados e pensionistas, em até 200 (Duzentas) prestações

mensais, iguais e consecutivas;

lll - os débitos não decorrentes de contribuições previdenciárias, em até

200(Duzentas) prestações mensais, iguais e consecutivas.

Art. 2e - Fica também autorizado o parcelamento dos débitos oriundos das i- ."

contribuições previdenciárias devidas e não repassadas pelo Município (patronal)
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ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, das competências após Março

de 2O17, em até 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e consecutivas, nos

termos do artigo 5s da Portaria MPS ne 40212A08, na redução da Portaria MPS ne

2u2A13.

Parágrafo Único - É vedado o parcelamento, para o período a que se

refere o caput deste artigo, de débitos oriundos de contribuições previdenciárias

descontadas dos segurados ativos, aposentados e pensionistas e de débitos não

decorrentes de contribuições previdenciárias.

Art. 3e - Para apuração do montante devido os valores originais serão

atualizados pelo índice Nacionatde Preços ao Consumidor (INPC/IBGE), acrescido

de juros SIMPLES de t% (HUM POR CENTO) ao mês e multa de 2o/o (DOIS POR

CENTO), acumulados desde a data de vencimento até a data da assinatura do

termo de acordo de parcelamento ou reparcelamento.

§ le. As parcelas vincendas serão atualizadas mensalmente pelo índice

Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE), acrescido de juros SIMPLES de

1% (HUM POR CENTO), acumulados desde a data de consolidação do montante

devido no termo de acordo de parcelamento ou reparcelamento até o mês do

pagamento.

§ Ze. As parcelas vencidas serão atualizadas mensalmente pelo índice

Nacional de Preços ao Consumidor {INPC/IBGE}, acrescido de juros SIMPLES de

1% (HUM POR CENTO), acumulados desde a data de vencimento da parcela até o

mês do efetivo pagamento.

Art. 4s - Fica autorizada a vinculação do

Municípios - FPM como garantia de pagamentos

termo de parcelamento ou reparcelamento.

Fundo de Participação dos

das parcelas acordadas no

.ct ^ '?
,s,.o

unicef
fêtÉoroi,-!qr6



Estado do Rio Grande do Norte
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO

GNPJ: 08.355.489/000í -26
Rua Pe. Terluliano Femandes, 21 - Centro. CEP; 59910 000, Tel.: 84 3356 0002

www.doutorseveriano.rn.oov.br - e-mail: pmdoutorseveríano@hotmaíl.com

Parágrafo Único. A garantia de vinculação do FPM deverá constar de

cláusula do termo de parcelamento ou reparcelamento e de autorização

fornecida ao agente financeiro responsável pelo repasse das cotas, e vigorará até

a quitação do termo.

Art. 5e - Esta Leientrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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Francisco Neri de Oliveira
Prefeito Municipal

Nesta data, 30 de novembro de 2020, Eu,

Francisco Neride Oliveira, Prefeito Municipal de
Doutor Severiano, supridas as formalidades
legais, SANCIONO a presente Lei, para que surta
seus legais efeitos.


